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ACTA DE DEFINIGAO DE CRITERIOS

Procedimento concursal comum na modalidade de relagéo juridica de emprego publico por tempo

indeterminado - Assistente Técnico (Desenhador de construgao civil)

O Jari do concurso composto pelo Presidente Francisco Diogo de Contente Parelho, técnico superior
(Engenheiro Civil), pelo 1.° Vogal efetivo, Sénia Maria Pires Carritho, técnica superior (Engenheira dos
Recursos Naturais e Ambiente) e pelo 2.° Vogal efetivo, Maria da Felicidade Martins Teixeira Quina, assistente

técnica, todos do Mapa de Pessoal do Municipio de Alter do Chéo,

Reunido aos vinte e quatro dias do més de fevereiro do ano de dois mil e vinte e um, no Saldo Nobre dos Pagos
do Concelho de Alter do Ché&o, Largo do Municipio, n.° 2, 7440-026 Alter do Chao, para cumprimento do disposto
na alinea c) do artigo 14.°, da Portaria n.° 125-A/2019, de 30 de abril, na atual redagéo dada pela Portaria n.° 12-
A/2021, de 11 de janeiro, analisou e aprovou por unanimidade os critérios de apreciagao e ponderagdo dos
fatores e avaliagdo, bem como o sistema de classificagdo final constantes nesta ata, relativamente ao
procedimento concursal para ocupagdo de um posto de trabalho na carreira/categoria de assistente técnico
(desenhador de construgdo civil), previsto e ndo ocupado no mapa de pessoal, na modalidade de contrato de

trabalho em fungdes publicas por tempo indeterminado.

Os métodos de selegéo serdo os estipulados na Lei n.° 35/2014, de 20 de junho, na sua atual redagéo e Portaria
n.° 125-A/2019, de 30 de abril, alterada e republicada pela Portaria n.° 12-A/2021, de 11 de janeiro e serdo

aplicados da seguinte forma:

1. Os critérios de selegéo serdo a Prova de Conhecimentos e a Avaliagao Psicologica, como métodos de selegdo
obrigatorios e terdo uma ponderagéo, respetivamente de 40% e 30% e a Entrevista Profissional de Selegédo, como
metodo de seleg&o facultativo, tera uma ponderag&o de 30%, pelo que a ordenagao final sera obtida numa escala de 0

a 20 valores.
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1.1 - A Prova de Conhecimentos (PC), sera de natureza pratica e visa avaliar os conhecimentos académicos e, ou,
profissionais e as competéncias técnicas necesséarias ao exercicio da fungéo e tera a duragdo de uma hora e versara
sobre levantamentos arquiteténicos de edificios, desenho de arquitetura e engenharia, nomeadamente plantas,
cotagem, legendagem, organizag&o de projetos com vista ao langamento de concursos, em suporte DWG (2D).

A classificagéo sera expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se a valoragéo até as milésimas.

Sera necessario o recurso a computador portatil com programa AUTOCAD ou equivalente instalado, a cargo do
candidato.

E excluido do procedimento o candidato que tenha obtido uma classificagéo inferior a 9,5 valores num dos métodos ou

fases, ndo lhe sendo aplicado o método ou fases seguintes.

1.2 - A Avaliagéo Psicolégica (AP), visa avaliar aptiddes, caracteristicas de personalidade e ou competéncias
comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognéstico de adaptagdo as exigéncias do posto de trabalho a
ocupar, tendo como referéncia o perfil de competéncias previamente definido. Conforme determina o n.° 2 do artigo
10.° da referida Portaria, a aplicagéo deste método de selegéo é obrigatoriamente efetuada por entidade especializada

pUblica ou, quando se torne inviavel, privada, conhecedora do contexto especifico da Administragdo Publica.

1.3 - A Entrevista Profissional de Selegdo (EPS) tera a duragdo de vinte minutos, visa avaliar de forma objetiva e
sistematica, a experiéncia profissional e aspetos comportamentais evidenciados durante a interagéo estabelecida entre o
entrevistador e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de comunicacéo e de relacionamento

interpessoal, e incidira sobre os parametros a seguir indicados:

A = Motivag&o e maturidade para o desempenho do lugar:
Elevado: 20 valores

Bom: 16 valores

Suficiente: 12 valores

Reduzido 8 valores

Insuficiente: 4 valores

B= Interesse e experiéncia profissional:
Elevado: 20 valores
Bom: 16 valores

Suficiente: 12 valores



Reduzido 8 valores

Insuficiente: 4 valores

C = Capacidade de expressao:

Elevado: 20 valores
Bom: 16 valores
Suficiente: 12 valores
Reduzido 8 valores

Insuficiente: 4 valores

D = Espirito de iniciativa:

Elevado: 20 valores
Bom: 16 valores
Suficiente: 12 valores
Reduzido 8 valores

Insuficiente: 4 valores

E = Preocupagao pela valorizagéo e atualizagao profissional:

Elevado: 20 valores
Bom: 16 valores
Suficiente: 12 valores
Reduzido 8 valores

Insuficiente: 4 valores

A classificagao da Entrevista Profissional de Selecéo resultara da aplicagao da seguinte formula:
EPS=(A+B+C+D+E)/5
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1.4 - A classificagao final dos candidatos resulta da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas

obtidas nos métodos de sele¢do, sendo expressa numa escala de 0 a 20 valores, pela aplicagdo da seguinte

formula:

CF = PC (40%) + AP (30%) + EPS (30%)
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Sendo que:

CF = Classificagéo Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AP = Avaliagéo Psicolégica;

EPS = Entrevista Profissional de Selegao.

2 - No caso dos candidatos abrangidos pelo n.° 2 do artigo 36.° da LTFP, os métodos de seleg&o a utilizar so

0s seguintes:

2.1- A Avaliagdo Curricular, com uma ponderagdo de 40%, visa avaliar a qualificagdo dos candidatos,
designadamente a habilitagdo académica, ou profissional, no percurso profissional, relevancia da experiéncia
adquirida e da formag&o realizada, tipo de fungdes exercidas, e a avaliagdo do desempenho obtida, este método

sera valorado na escala de 0 a 20 valores, seguindo a aplicagéo da seguinte formula:

AC = HA (25 %) + FP (25%) + EP (40%) + AD (10%)

Em que:

AC = Avaliagdo Curricular;

HA = Habilitagdes Académicas;
FP = Formagéo Profissional;
EP = Experiéncia Profissional;

AD = Avaliagao de Desempenho nos termos da legislagao aplicavel.
Sendo:

HABILITAGOES ACADEMICAS (HA)
Habilitagdes académicas de grau exigido a candidatura - 14 valores;

Habilitagbes académicas de grau superior ao exigido para a candidatura - 16 valores.
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FORMAGAO PROFISSIONAL (FP)

a)- Sem agdes de formagdo - 8 valores;

b) - Acdes de formagéo diferente da area para que concorre - 9 valores;

c) - Acdes de formag&o na area para que concorre até 3 - 10 valores;

d) - AgBes de formag&o na area para que concorre até 6 - 12 valores;

e) - Por cada agéo de formagéo a mais 1 valor ndo podendo exceder os vinte valores.
EXPERIENCIA PROFISSIONAL (EP), nas atividades inerentes ao posto de trabalho:

a) Sem experiéncia na fungao - 8 valores;

b) Experiéncia < 1 ano - 10 valores;

c) Experiéncia =1 e < 2 anos - 12 valores;

d) Experiéncia= 2 e < 3 anos - 16 valores;

)

e) Experiéncia superior a 3 anos - 20 valores.

AVALIAGAO DE DESEMPENHO (AD), em que se pondera a avaliagdo relativa ao (ltimo periodo, ndo superior a
trés anos, em que o candidato cumpriu ou executou atribuigdo, competéncia ou atividade idénticas as do posto de
trabalho a ocupar:

a) Sem qualquer avaliagao — 14 valores;

b) Acresce por cada avaliagdo de Bom/Adequado (um valor), de Muito Bom/Relevante (dois valores) e de

Excelente (trés valores), até ao limite de 20 valores.

A maquete fica anexa a presente Ata.

2.2 - A Entrevista de Avaliagao de Competéncias (EAC), com uma ponderagéo de 30 %, visa obter informagdes
sobre comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competéncias consideradas essenciais para o
exercicio da fung8o. Para esse efeito sera elaborado um guido de entrevista composto por um conjunto de questdes
diretamente relacionadas como perfil de competéncias previamente definido, associado a uma grelha de avaliagéo
individual, que traduz a presenga ou auséncia dos comportamentos em analise, avaliado segundo os niveis
classificativos:

Elevado - 20 valores;

Bom -16 valores;

Suficiente — 12 valores;

Reduzido — 8 valores;
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Insuficiente — 4 valores.

A maquete fica anexa a presente Ata.

2.3 - A Entrevista Profissional de Seleg&o (EPS) esta identificada no ponto 1.3., da presente ata.

24 - A ordenacéo final dos candidatos resulta da média aritmética ponderada das classificagdes quantitativas
obtidas nos métodos de selegéo, sendo expressa numa escala de 0 a 20 valores, pela aplicagdo da seguinte

formula;

CF = AC (40 %) + EAC (30 %) + EPS (30%)
Sendo que;

CF = Classificagao Final;

AC = Avaliacao Curricular;

EAC = Entrevista de Avaliagao de Competéncias;
EPS = Entrevista Profissional de Selegao.

Nada mais havendo a tratar, deu-se por encerrada a reunido, da qual se lavrou a presente ata que depois de lida e

aprovada, vai ser rubricada e assinada pelos membros do Juri, do presente procedimento concursal.

Alter do Chao, 24 de fevereiro de 2021

O Juri,

Presidente do Jurlfgaz@‘ﬁ,_ﬂﬂ_@;u%*

1° Vogal efetivo: _ S ¢

2 Vogal efetivo: Manks do weficidade Mouhi us Teaxeita®inso



